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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL

PORTARIA No- 27, DE 22 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR DO CAMPUS "AMÍLCAR FERREIRA SO-
BRAL", no uso de suas atribuições legais e, considerando: o Ato da
Reitoria Nº 1785/2015, o Edital Nº. 03/2016 - CAFS de 16 de maio
de 2016, publicado no DOU de 17 de maio de 2016, Seção 3, nº 93,
pág. 39, Processo Nº. 23111003288/2016-98 e as Leis Nº. 8.745/93;
9.849/99 e 10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03,
respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
Contratação de Professor Substituto na ÁREA DE DIREITO, Regime
de Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais) do Campus Amílcar
Ferreira Sobral, na cidade de Floriano-PI, habilitando os seguintes
candidatos: CLÁUDIA MARY VIEIRA ALVARENGA (1º colocada),
LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA (2º colocado), MARLON
BRITO DE SOUSA (3ª colocado) e FERNANDA MARQUES PI-
NHEIRO (4ª colocada), classificando para contratação a primeira
colocada.

MAURO SERGIO CRUZ SOUZA LIMA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.769, DE 15 DE JUNHO DE 2016

O MAGNÍFICO O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11892, de 29 de de-
zembro de 2008, em conformidade com o Decreto Ministerial de 09
de julho de 2014, publicado no DOU de 10 de julho de 2014 e
Resolução nº 32/2014/CS/IFS, resolve:

1. Prorrogar pelo período pelo período de 1 (um) ano o prazo
de validade do Processo Seletivo Simplificado, com vistas à con-
tratação de Professor Substituto do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, nas áreas: Geografia, Biologia e Turismo, Campus Aracaju,
para atender às necessidades de excepcional interesse público no IFS,
objeto do Edital IFS/REITORIA/PROGEP/DSDP nº 12/2015 de
03/06/2015, publicado no DOU em 08/06/2015, cujo resultado final
foi homologado e publicado no DOU em 29/06/2015.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 351, DE 22 DE JUNHO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o Inciso
VI, do Art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro
de 2007 e, combinado com o disposto na Portaria MEC nº 1.350, de
25 de novembro de 2010 e na Portaria INEP nº 334, de 2 de julho de
2013, resolve:

Art. 1º Credenciar como Posto Aplicador do Exame de Cer-
tificação de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros
(Celpe-Bras), o Instituto de Letras e Linguística da Universidade
Federal de Uberlândia - Uberlândia - MG.

(Processo nº 23036.001756/2015-59)
Paragrafo único - O credenciamento é válido por 5 (cinco)

anos a partir da publicação dessa Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIA INÊS FINI

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 206, DE 22 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de

7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução

Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº

5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3º Em atenção ao disposto no art. 3º, II, da Instrução Normativa SERES nº 02, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de julho de 2014, os cursos reconhecidos por esta Portaria deverão passar por

avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 2 0 1 3 0 7 11 6
DANÇA (Licenciatura)

20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARÁ

AVENIDA DA UNIVERSIDADE,
2890, BENFICA, FORTALEZA/CE

2
201358348 ANÁLISE E DESENVOLVIMEN-

TO DE SISTEMAS (Tecnológico)
100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO CA-

P I TA L
ILBEC-INSTITUICAO LUSO-

BRASILEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA S/S LTDA.

RUA IBIPETUBA, 130, PARQUE DA
MOOCA, SÃO PAULO/SP

3
201358561 BIOMEDICINA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA

DE MANAUS
IME INSTITUTO METROPOLI-

TANO DE ENSINO LTDA
AVENIDA CONSTANTINO NERY,
3000, CHAPADA, MANAUS/AM

4
201357674 INFORMÁTICA (Licenciatura) 90 (noventa) INSTITUTO FEDERAL DE EDU-

CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO PARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA DO PARÁ

PORTO COLOMBO, 12, VILA PER-
MANENTE, TUCURUÍ/PA

5
201357122 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Bacharelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE DA INTEGRA-

ÇÃO INTERNACIONAL DA LU-
SOFONIA AFRO-BRASILEIRA

UNIVERSIDADE DA INTEGRA-
ÇÃO INTERNACIONAL DA LU-
SOFONIA AFRO-BRASILEIRA

AV. DA ABOLIÇÃO, 03, CENTRO,
REDENÇÃO/CE

6
201306398 MÚSICA (Bacharelado) 10 (dez) UNIVERSIDADE FEDERAL DE

CAMPINA GRANDE
UNIVERSIDADE FEDERAL DE

CAMPINA GRANDE
RUA APRÍGIO VELOSO, 882, BO-

DOCONGÓ, CAMPINA GRANDE/PB
7

201307179 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE IGUAÇU ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SU-
PERIOR DE NOVA IGUAÇU

AVENIDA ABÍLIO AUGUSTO TÁ-
VORA, 2134, JARDIM NOVA ERA,

NOVA IGUAÇU/RJ
8

201301855 ENGENHARIA FLORESTAL (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
OESTE DO PARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
OESTE DO PARÁ

AVENIDA VERA PAZ, S/N, SALÉ,
S A N TA R É M / PA

9
201306433 BIOMEDICINA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADES INTEGRADAS DE

BAURU
ASSOCIACAO RANIERI DE

EDUCACAO E CULTURA LTDA
RUA JOSÉ SANTIAGO, 16-50, VILA

SÃO JOÃO DO IPIRANGA, BAU-
RU/SP

10
201300250 DIREITO (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO

OESTE DO PARÁ
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

OESTE DO PARÁ
AVENIDA MENDONÇA FURTADO,

2946, ALDEIA, SANTARÉM/PA
11

201357177 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 240 (duzentas e quaren-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA
DE TERESINA

CENTRO DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA DE TERESINA-

CET-FRANCISCO ALVES DE
ARAÚJO LTDA - EPP

RUA FIRMINO PIRES, 527, CEN-
TRO, TERESINA/PI

12
201358650 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnoló-

gico)
160 (cento e sessenta) FACULDADE DO MEIO AM-

BIENTE E DE TECNOLOGIA DE
NEGÓCIOS

IESMAT - INSTITUTO DE ENSI-
NO SUPERIOR DO MEIO AM-

BIENTE E TECNOLOGIA LTDA
- EPP

SETOR HOSPITALAR, 54, LOTE
PARTE B, RECANTO DAS EMAS,

BRASÍLIA/DF

13
201357221 BIOMEDICINA (Bacharelado) 230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA

PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA ALBERTO BENASSI, 200,
PARQUE DAS LARANJEIRAS,

ARARAQUARA/SP
14

201005638 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE MACAPÁ UNIÃO DE FACULDADES DO
AMAPÁ LTDA

RODOVIA DUCA SERRA, S/N, KM
05, CABRALZINHO, MACAPÁ/AP


